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DECISÃO DAAUTORIDADE SUPERIOR SOBRE O RECURSO
ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023

Em cumprimento ao artigo 109, $ 4.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993, no uso

de minhas atribuições legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devidamente informado

acerca do procedimentolicitatório de Pregão Eletrônico nº 104/2023, o qual tem por objeto a

“Contratação de empresa para operacionalização do Programa Armazém da Família no

município de Fazenda Rio Grande-PR., fornecendo mão de obra, uniformes, insumos

conforme especificações contidas no anexo, planilha de custos e formações de preços que é

parte integrante deste”, Decide por NEGAR O PROVIMENTO AO RECURSO interposto

pelas licitantes AGIL LTDA e IGUACU DESENVOLVIMENTO LTDA, mantendo-se o

resultado atual, consoante as razões fundamentadas pelo Pregoeiro no Julgamento e Decisão

aplicadas.

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de janeiro de 2024.
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